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POKIARIAN'013/2S26, de 10 de março de 2026.

Ementa: "Cancede Adícional por Tempo de Serviça ao
servidor que menciona e dá outras pravidências".

A Cârnara h4unicipai de Conquista, Estado de À4inas

Gerais. por seu Presidente e representante legal, valendo-se das atribuições previstas no
art. ,15,'09", do Regimento Interno e art. 87, ll. da Lei Orgànica Municipai e especialmente
com fundamento no afi. 42 da Lei Compiernentar no 166, de 05 de outubro de 2023:

Resolve

Art. 1" - Fica concedido anuênio deZYo (dois por cento) pelo efetivo exercício no serviço
público municipal na carreira do servidor Fabrício de Souza Silva, Assistente
Administrativo, Matrícula 136, admitido em 10103/2025, devido a partir de 10 de mârÇo

de2A26;

§ único - O Adicional por Tempo de Serviço trata-se do 1' (primeiro) acréscimo deferido
ao servidor;

Afi. 2" - A conçessão presente ampara-se no art. 42 da LC n. 166/2023, arts. 92, § 2o e 98,
99 e i 00 da I-C n" A222A12;

Art. 3' - Esta l'oflaria entra e1r vigor na data de sua publicação. revogadas clisposições

contrádas.

Conquista/MG, aos 10 de marçc de 2A26"
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